
PEC apresentada em fevereiro é farsa carnavalesca

Quanto mais nos aprofundamos nos estudos da nova PEC sobre reforma tributária apresentada em
fevereiro pelo governo federal, mais nos convencemos de que se trata de mais uma farsa, destinada a
procrastinar as medidas necessárias à obtenção de um sistema de tributos capaz de cumprir os
mandamentos básicos da nossa Constituição.

O primeiro desses mandamentos está expresso no Preâmbulo da Carta, onde se afirma que o Estado
Democrático implantado há quase 20 anos destinava-se

“a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos.”

Não é razoável supor que tenhamos um sistema tributário merecedor desse título se não estivermos
dispostos a examinar a proposta tendo em vista suas múltiplas implicações. Não há como considerar a
árvore, ignorando a floresta.

Uma das questões que mais polêmicas vem levantando é a que se refere à criação de um IVA federal,
que se anuncia como unificação de um imposto ( o IPI — imposto sobre produtos industrializados) com
3 contribuições ( a Cofins, o PIS e a Cide), paralelamente a uma “uniformização” da legislação do ICMS.

Além de ser uma aberração jurídica, a existência de um imposto federal incidindo sobre a mesma base
de cálculo de um estadual, implicará em óbvio aumento da carga tributária.

Curiosamente, o Ministro da Fazenda, ao encaminhar a proposta ao Presidente da República, afirmou
que os seus “objetivos principais” seriam:

“Simplificar o sistema tributário, avançar no processo de desoneração tributária e eliminar distorções
que prejudicam o crescimento da economia brasileira e a competitividade de nossas empresas…”

Ora, se o propósito fosse simplificar o sistema, jamais poderia ser criado um imposto sobre o consumo
(o IVA é exatamente isso) para incidir sobre “bens e prestações de serviços” (essa é a imprecisa e vaga
redação do inciso VIII do artigo 153 no texto apresentado), porque tanto os bens quando os serviços já
sofrem a incidência de outros impostos.

Os bens imóveis são tributados pelo IPTU e pelo ITR em decorrência de sua posse ou propriedade,
sendo também objeto de tributação quando transferidos, seja por venda, herança ou doação, ocasiões em
que os municípios cobram o Imposto de Transmissão de Bens Imóveis (operações entre vivos) e os
Estados cobram o Imposto sobre Transmissão “Causa Mortis” e Doações.

Quando os bens são móveis, podem sujeitar-se ao ICMS se forem mercadorias objetos de comércio. Se
não forem, poderão ser alcançados pelo imposto de renda, (na forma de “ganho de capital”) na hipótese
de que se obtenha lucro na venda.
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Registre-se, aqui, que o imposto de renda sobre ganhos de capital , no caso das pessoas físicas, vem
sendo cobrado de forma inconstitucional há vários anos, pois não se permite a atualização dos valores
pela inflação. Nesse caso, ocorre claramente a hipótese de Confisco, que o artigo 150, inciso IV da CF
proíbe. Vê-se, portanto, que não se pretende “simplificar o sistema tributário” e muito menos “avançar
no processo de desoneração tributária”.

O exemplo mais explícito de que se pretende apenas aumentar impostos é a redação do § 7º do artigo
153, agora acrescentado pela PEC, que diz:

“§ 7º — Relativamente ao imposto previsto no inciso VIII, considera-se prestação de serviço toda e
qualquer operação que não constitua circulação ou transmissão de bens.”

Com isso pode-se cobrar o IVA federal (que é um imposto de consumo) sobre hipóteses de incidência
não claramente definidas. Ou seja: se houver alguma possibilidade de que os estados ou municípios não
possam cobrar os impostos de sua competência, mesmo não ocorrendo circulação ou transmissão de
bens, a União poderá cobrar o IVA federal.

Essa disposição revoga ou nega vigência ao artigo 146 da Constituição, que trata da limitação
constitucional ao poder de tributar, eliminando-se qualquer limite ao poder de cobrar impostos. Se
ninguém souber se determinada operação é ou não tributada, a União poderá cobrar o IVA.

Parece que o governo federal não acredita em economia estável ou que não avisaram o ministro da
Fazenda que a inflação foi reduzida. Ou então Brasília se transformou, definitivamente, na Ilha da
Fantasia, onde o Presidente diz que já quitamos a dívida externa, que não existe inflação, mas aceita e
assina proposta que revela exatamente o contrário.

Já registramos, em artigo anterior, que foram várias as propostas de “reforma tributária” feitas apenas
como instrumentos de “marketing” ou que serviam para fazer dormir os bois do pasto. Esta,
infelizmente, é mais uma delas. E o pior: se mantida como está prejudicará o Brasil, impedindo o seu
crescimento, exatamente na direção contrária ao anunciado pelo ministro como propósito de “eliminar
distorções que prejudicam o crescimento da economia brasileira e a competitividade de nossas
empresas…”

O atual governador paulista deu uma valiosa colaboração ao debate que em 1992 foi patrocinado pelos
fiscais paulistas, afirmando que:

“Temos alíquotas e impostos em grande diversidade. Mas se vivêssemos em uma economia com
estabilidade, crescendo normalmente e com uma arrecadação eficiente, a arrecadação tributária no Brasil
provavelmente aumentaria a metade, senão o dobro. Inclusive, teria que ocorrer redução de impostos
(…) Isso tudo deveria ser objeto central de discussão da questão tributária a curto prazo e não constar
apenas como propostas que, por boas intenções que tenham, misturam tudo, parecendo mais uma
operação de marketing do que algo eficaz com vistas à promoção do ajuste tributário.”

(JOSÉ SERRA, Debate sobre Reforma Tributária em 6 de agosto de 1992, no Sindicato dos Agentes
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Fiscais de Rendas, Oboré Editorial, 2ª. Ed., págs.160/161).

Em 92, quando José Serra fez essa declaração, a inflação foi de 1.158%! Havia sido de 1.782% em 1989,
1.476% em 1990 e 480% em 1991 e chegou a 2.780% em 1993.

Com o Plano Real, em julho de 1994, a inflação começou a cair. Nesse ano, em 1994, terminou em
1.093%, caindo para 14,7% em 1995. No ano seguinte, 1996, caiu para 9,3%, depois em 1997 para 7,3%.

Nos últimos 10 anos tivemos um quadro econômico bem diferente daquela tragédia dos anos 80/90 e
desde 2002 a taxa anual de inflação está sob controle, chegando a ser inferior ao crescimento do PIB.

Não importa quem seja o pai do Real ou a mãe do PAC. Importa que o mundo atual está completamente
diferente, apresentando-se ao Brasil uma rara oportunidade de recriar um sistema tributário que
realmente possa, como diz o ministro, “simplificar o sistema tributário, avançar no processo de
desoneração tributária e eliminar distorções que prejudicam o crescimento da economia brasileira e a
competitividade de nossas empresas”

A PEC da reforma tributária não atinge a nenhum desses propósitos. Fala-se em desonerar a folha de
pagamento, mas acena-se com uma “compensação” das supostas perdas que isso poderia causar para os
sindicatos, mediante algum mecanismo ainda não definido.

O que realmente prejudica o crescimento da economia e a competitividade das empresas não é só a carga
e a burocracia tributárias, mas também a péssima qualidade dos serviços que são pagos com os tributos.

Recentemente auditores fiscais entraram em greve. Ainda que possam ser justas suas reivindicações,
toda a sociedade paga pelo serviço que não é prestado, pelos negócios que não são realizados por culpa
da burocracia, enfim, porque o país não funciona.

Não é possível “ assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-
estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça” quando a legislação do imposto de renda viabiliza
confisco, na medida em que sempre crescem as restituições, ante a não correção da Tabela conforme os
índices inflacionários. Também não há justiça ou bem-estar se o contribuinte não pode deduzir
integralmente os investimentos em educação (que os desinformados chamam de despesas) ou quando se
imagina que alguém consegue manter um dependente com menos de 200 reais por mês!

Ou fazemos uma reforma tributária decente, cumprindo o texto da Constituição, ou a PEC seja atirada ao
lixo por representar apenas mais uma farsa com que os fanfarrões palacianos imaginam tapear a
sociedade brasileira.
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